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ORIENTAÇÕES PARA A APLICAÇÃO DA PROVA DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE NA ATENÇÃO

BÁSICA DURANTE A PANDEMIA COVID-19

A Direção do Campus Passo Fundo da Universidade Federal da Fronteira Sul e a
Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU/UFFS), seguindo
critérios das autoridades sanitárias e do protocolo de biossegurança instituído pelo
Campus Passo Fundo, apresentam as seguintes orientações para a aplicação da prova do
Processo de Seleção do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde na
Atenção Básica, a ser realizada no dia 12 de dezembro de 2021, nesta Universidade.

A UFFS assegura a adoção de todas as medidas de proteção individual, higienização e
distanciamento social, de modo a minimizar os riscos de contaminação. Seguem,
listadas, as orientações que devem ser seguidas por candidatos e servidores na data
de aplicação da prova.

 A máscara é requisito obrigatório para ingresso no prédio, e deve ser usada
durante todo o tempo de permanência do(a) candidato no Campus.

 Dispênseres de álcool-gel serão disponibilizados na entrada do prédio e na
entrada de cada uma das salas de aplicação da prova (auditório, salas 114 e 116).
Todos(as) devem higienizar as mãos antes de entrar nestes espaços.

 As salas de aplicação da prova são arejadas, serão higienizadas e isoladas
previamente à realização do processo seletivo, e sua ocupação máxima está
garantida pelo protoloco de biossegurança da UFFS/Campus Passo Fundo.

 Os(As) candidatos(as) devem manter a distância mínima de 1,5 metro entre um
e outros(as), tanto na entrada do prédio, quanto em seu trânsito até o local de
realização da prova.

 Nas salas de aplicação da prova, as cadeiras/classes já estão dispostas
conforme o distanciamento estipulado pelo plano de biossegurança do Campus.
As cadeiras/classes que não devem ser utilizadas estão demarcadas com fita
amarela.

 Para evitar aglomeração na chegada, haverá orientação de organização de uma
fila, com distanciamento, na entrada do prédio.

 Ao chegar no prédio, haverá aferição da temperatura e disponibilização de
álcool-gel para higienização das mãos. Candidatos(as) que apresentarem
temperatura superior a 37,1º serão orientados(as) a procurar assistência
médica.
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 Em seu trânsito até o local de realização da prova, o(a) candidato(a) deve evitar
tocar superfícies como corrimões, telefones, teclados de computador, catracas,
pontos biométricos, torneiras, maçanetas de portas, interruptores de energia,
etc.

 O uso do elevador está restrito a usuários com alguma deficiência física.
Todos(as) os(as) demais deverão usar as escadas para dirigirem-se às salas.

 Ao chegar no seu local de aplicação da prova, o(a) candidato(a) deverá mostrar
seu documento de identificação para o fiscal, e assinar, com sua própria caneta,
a lista de presenças.

 Não será permitido o consumo de alimentos na sala de aplicação de prova. A
ingestão de água deve ser feita em garrafas/copos de uso pessoal. Todos os
bebedouros do campus estão bloqueados para uso.

 Os(As) candidatos(as) deverão levar a sua própria caneta, e não será permitido o
compartilhamento de equipamentos ou materiais entre os candidatos, a
qualquer tempo de sua permanência no prédio.

 Demais informações e orientações sobre a prevenção da COVID-19 serão
disponibilizadas em nossa página na Internet.

Passo Fundo, 09 de dezembro de 2021.
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